
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPISTRANO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n2 8.666/93 e 

alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de 

Dispensa de Licitação n2 100203/2023, vem ratificar a Declaração de Dispensa de 

Licitação para a contratação de empresa para a prestação dos serviços de divulgação e 

veiculação de notas, comunicados e matérias institucionais de interesse da Câmara 

Municipal de Capistrano, através de emissoras de rádios comunitárias e comerciais local, 

determinando que se proceda a publicação do devido Extrato. 

Capistrano, 13 de fevereiro de 2023. 
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ANOEL DE FREITAS VIANA 
Presidente da Câmara 
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